
um tempo de descanso dentro da jornada de trabalho para que o trabalhador 
possa ter um tempo para alimentação e descanso. O parágrafo segundo deste 
artigo determina que os intervalos de descanso não serão computados na 
duração do trabalho.  A Orientação Jurisprudencial nº 380 do TST considera 
este intervalo como suspensão porque ocorre a paralisação do trabalho, é um 
momento peculiar, próprio do trabalhador, portanto não é remunerado.
(Miranda) 

Neste momento é válido argumentar sobre o tempo do intervalo que 
variará conforme a jornada estabelecida em contrato. E que faz referência ao 
tempo da jornada de trabalho invocado acima, por exemplo, o funcionário que 
trabalhar 8 horas diárias terá o direito a um intervalo de uma a duas horas. Cada 
jornada tem seu tempo específico de intervalo intrajornada e entre jornada.

Contudo, se o empregador não conceder estes intervalos sofrerá 
sanção segundo a Orientação Jurisprudencial n. 307, da SDI-I, do TST: “

Ainda sobre intervalos, o TST, em sua Súmula nº110 diz que se o 
obreiro for prejudicado em seu intervalo de 11 horas diárias pela 
consecutividade das 24 horas semanais de intervalo, este receberá como hora 
extra e adicional. E para efeitos de cálculo há a Súmula nº172, a qual diz que 
deve ser computado ao repouso remunerado, as horas extras que forem 
habitualmente efetuadas pelo empregado. Portanto, esta súmula vai ao 
encontro do que Godinho afirmou acima sobre este tema.

A este respeito, há autores desfavoráveis a esta decisão. Eles dizem 
ser esta lei demasiadamente punitiva. Todavia, historicamente, é público o 
descaso com o trabalhador. E se não houver lei que o proteja, o que ele 
aconteceria? 

É notório o poder que o patrão exerce sobre o funcionário, mas tolher 
seu direito a intervalos previstos em lei e não ser penalizado é o mesmo que 
admitir “faça como quiser”. 

Ao se analisar o instituto sobre o prisma do empregado, é-lhe 
necessário este tempo de intervalo devido ao esgotamento físico causado pelo 
trabalho e, também, o que isto ocasiona ao seu psicológico, à atenção, o stress 
que sobrevém desta jornada cansativa. Isto gera conseqüências, inclusive, ao 
empregador, acarretando uma baixa na produção, devido ao excesso exigido 
de seu corpo, comprometendo a qualidade e quantidade do trabalho.

Pertinente ao descanso remunerado do trabalhador observe-se o 
que diz a Lei 605/49, em seu art. 1º: “

Reforçando esta lei, a Constituição Federal a recepciona no artigo 7º, 
inciso XV, que versa sobre o repouso semanal remunerado, e diz que este deve 
acontecer, preferencialmente aos domingos. A CLT, no artigo 67 coloca um 
elemento a mais na redação, o qual se refere ao repouso ser dado em outro dia 
por conveniência pública ou necessidade imperiosa. Abrindo desta maneira um 
precedente para ser negociado entre patrão e empregado. O artigo 68, da CLT 
vem para esclarecer como proceder neste sentido, ou seja, se for inevitável o 
trabalho aos domingos “será sempre subordinado à permissão prévia da 
autoridade competente em matéria de trabalho.” Como exemplo pode-se citar a 
Lei 11.603/2007 sobre o comércio em geral.

Óbvio parece que há lei para proteger o trabalhador e como operador 
do direito, salutar é o advogado buscar encontrar na lei as ferramentas que 
possam defender os hipossuficientes em detrimento dos mais fortes. Pois 
mesmo sendo maioria da classe trabalhadora, infelizmente, o poder está nas 
mãos de quem detém a força econômica. 

De fato é relevante o papel do Sindicato nestas negociações, pois é 
ele o elo que une as duas categorias, patrão e empregado, e que deve primar 
pelo bem dos funcionários, mostrando-lhes o quão importante e bom é ter 
emprego, mas acima de tudo, trabalhar com dignidade, saúde e segurança!
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Muito se discute sobre direito do trabalhador, contudo sempre é 
interessante parar e pensar sobre determinados assuntos para elucidar 
dúvidas que por ventura surjam. Relevante para se iniciar a discussão é a 
quantidade de horas de trabalho normal que a Constituição Federal de 1988, no 
artigo 7º, inciso XIII determina: 

. Porém, há possibilidade de jornada de trabalho diferenciada, superior 
e inferior as 8 horas expostas no artigo 7º, as quais provocam uma discussão 
mais extensa. 

A celebração de acordo ou contrato coletivo, para aumento da 
jornada de trabalho em 2 horas diárias está contida na CLT, no artigo 59 e 
recepcionada na CF/88, no mesmo artigo 7º, inciso XIII. Isto é denominado 
como prorrogação de horas de trabalho.

Já a compensação de hora e prevista no parágrafo 2º do artigo 59, da 
CLT, onde, por força de acordo ou convenção coletiva, o excesso de horas de 
um dia for compensado pela folga em outro.

Atente-se para uma diferenciação que alguns doutrinadores 
(Carrion, Pinto, Martins) fazem a respeito da compensação de horas e do banco 
de horas, para melhor, compreensão do que se está abordando neste estudo. 
Segundo eles, o regime de compensação horária estaria limitado à semana, ou 
seja, é algo rápido e o banco de horas poderia ser ajustado por um período de 
até um ano, um tempo bem mais longo. Desta forma o primeiro (semanal) será 
estabelecido coletivamente ou através de acordo individual; enquanto o banco 
de horas (regime de compensação que ultrapassa a semana) somente poderá 
ser estabelecido em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

A Constituição fala da compensação de horas trabalhadas, todavia, 
observe-se o que acontece na prática trabalhista no que se refere à 
compensação ou ao famoso banco de horas: Pelo funcionário há o equívoco 
sobre as duas maneiras de compensação, neste caso ele acaba ultrapassando 
o período semanal para compensação e perde a noção real de horas que 
trabalhou sem poder compensá-las em banco de horas, por não haver previsão.

O ideal é procurar conscientizar o funcionário que, ao trabalhar 2 
horas a mais, as chamadas horas extras ele estará, por lei, tendo que receber, 
no mínimo 50% a mais, do valor da hora normal. Se, por ventura, este 
funcionário trabalhar mais do que as duas horas extras permitidas no artigo 59, 
da CLT, deverá ter consciência que além do recebimento do adicional sobre as 
horas trabalhadas, poderá haver danos à sua saúde física e mental. Sua 
segurança poderá ser prejudicada pelo excesso de trabalho diário.

Veja-se o que diz Godinho a este respeito: “Desde a Carta de 1988, 
porém, mesmo nestas últimas modalidades passou a incidir o adicional de 
horas extras (art. 7º, XVI, CF/88), tornando-se seu pagamento um efeito quase 
absoluto em casos de prestação de horas extraordinárias.”

Portanto, cabe principalmente ao Sindicato, esclarecer aos 
funcionários de sua categoria como é o funcionamento do banco de horas, do 
sistema de compensação de horas e do acordo de prorrogação de horas. Ou 
seja, ao empregado parece ser mais vantajoso o sistema de prorrogação de 
horas, por conta do valor percebido, porém deve-se atentar para não 
ultrapassar as 10 horas diárias trabalhadas (as oito horas normais, mais as 
duas horas extras), pois uma jornada superior a 10 horas torna o trabalho muito 
exaustivo e perigoso para o funcionário.

É oportuno trazer a discussão Godinho: “As horas extras recebidas 
habitualmente pelo obreiro (e seu respectivo adicional) integram seu salário 
para todos os fins, refletindo-se em parcelas trabalhistas (13º salário, férias com 
1/3, FGTS, aviso prévio - se for o caso, etc.) e parcelas previdenciárias (salário 
de contribuição)”. 

Por estas razões é imprescindível a atuação de um Sindicato 
comprometido com o trabalhador, sendo de fato, mediador justo entre estes 
dois segmentos da sociedade. Conseguindo formar no trabalhador a 
consciência de executar seu trabalho da melhor maneira possível, de seu papel 
na construção de uma sociedade mais justa! Justa no sentido de pagar-lhe o 
que lhe é de direito e deste de fazer o que é seu dever. 

Em relação ao intervalo intrajornada, o artigo 71 da CLT, pacifica ser 
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